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RESOLUÇÃO Nº 03/2026 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – 

CMDI, aprova a prestação de contas e a justificativa quanto 

ao saldo do recurso da Deliberação nº 019/2023 – Incentivo 

ao serviço Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da 

População Idosa, referente ao período do pagamento até 

31/12/2024. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei de Criação nº 1.627 de 26 de Outubro de 2006, revogada pela Lei nº 

2.998, de 21 de novembro de 2017 e, 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso – CMDI, realizada no dia 10 de fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas e a justificativa quanto ao saldo do 

recurso da Deliberação nº 019/2023 – Incentivo ao serviço Centro-Dia e outras linhas 

de ação em prol da População Idosa, referente ao período do pagamento até 

31/12/2024. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.    

  

        Andirá, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Ronaldo Régis Fávero Bonesso 

               Presidente CMDI 
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